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Cessionária: Fundação Luis Eduardo Magalhães 

Objeto - Prorrogando a vigência do Termo de Cessão do direito de uso até 31 de dezembro de 

2012, visando a realização dos selViços necessários á devolução das instalações cedidas. 


RESCISÃO CONTRATOS REDA(RESOLUÇÃO COPE N° 194/12) 

Objeto - Rescindindo, a partir de 20/0812012, conforme processo PGE12012689308, o contrato 

firmado sob o Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, do servidor abaixo relacionado 

e cargo que ~ segue: 

Larissa Almeida Ribeiro Torres - Assistente de Procuradoria 


CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL - Base Legal: art, 114 da Lei nO 6.677/94 

Processo n· PGE12012687714 -André LUIS Pereira Vieira 

Processo n° PGE/2012575471 - Bruno Tito Pereira 


Processo n° PGEl2012441812 

Objeto: Concessão de Horário Especial 

Interessado: Caio Chaves Sampaio Limongi 

Decisão: Indeferindo o pedido de horário Especial, tendo em vista o Parecer PA - NPE- ACN
290-2012, 


LlCENÇA-PR~MIO (RECONHECIMENTO E FRUiÇÃO) Base Legal: art,41, XXVIII da Consti

tuição Estadual clc do art.l07 da Lei nO 6.677/94, 

Processo n° PGE/2012575199 - Carla Loureiro Mehmeri - reconhecimento de 03 (três) meses, 

referente ao qOinqüênio completado em 26/06/2011 e deferimento da fruição, por 01 (um) mês, 

a partir de 1510812012. 


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - Base Legal: art, 145 da Lei 6677194. 

Processo nO PGE12012575094 - Cristina Sacramento Barros Silva, por 15 (quinze) dias, a partir 

de 13/08/2012. 


AFASTAMENTO POR MOTIVO DE SAÚDE - Base Legal: Emenda Constitucional n" 20/98 

Processo n° PGEI2012575047 - Rosineide dos Santos Ferreira, por 15 (quinze) dias, a partir de 

0310812012, ' 


ABONO DE PERMAN~NCIA 

Processo nO PGE/201 2682779 - Juce Meiry Mascarenhas de Almeida - Reconhecendo o direito 

ao abono de permanência, a partir de 1710812012, de acordo com o art. 2°, § 5° da Emenda 

ConslitucionaI41/2003, 


RESCISÃO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Processo n" PGEl2012686904 - Ana Bárbara Cordeiro Batista, a partir de 1310812012 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATON°215, DE21 DE AGOSTO DE 2012 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui· 

ções legais e regimentais, RESOLVE reconhecer a LlLIAN DAMASCENO FERREIRA SANTOS, 

Auditor Juridico , Classe D, Cadastro 1'1,0 88882, com fundamento no artigo 39 da Constituição 

Estadual, com a redação dada pela Emenda Constitucional n" 007, de 1801,1999, e artigo 92 da 

Lei Estadual 1'1, ° 6677/94, a vantagem pessoal de Estabilidade Econômica no Simbolo TCE-06, 

remuneratório do cargo de provimento temporário de Coordenador de Gabinete de Conselheiro, 

tendo em vista o constante no Processo de 1'1,0 TCEAlDM/001106l2012, 


CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 


ATO N° 216 , DE 21 DE AGOSTO DE 2012 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, nO uso de suas atribui

ções legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art,6", inc, XXX, do Regimento Interno 

deste TribunaL 

CONSIDERANDO os preparativos e a realização do Grande Prêmio Bahia Stock Car, no Centro 

Administrativo da Bahia - CAB, 

RESOLVE: 

Determinar a suspensão do eXpediente administrativo do Tribunal de Contas do Estado, no dia 

23 de agosto de 2012, a partir das 13 horas, e no dia 24 de agosto de 2012, 


CONS. ZILTON ROCHA 

Presidente 

PORTARIAS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

LICENÇA M!:DICA 

N' 139 CLEUMA LúCIA SANTOS ANDRADE 

DlflS INICIO 

14 
N' 140 EUETE NE1MANN DA CUNHA 15 

ROSANA CAMPOS DE OLIVEIRA 

RESUMO DE PUBLICAÇÃO 
Processo nO TCEADMI001034/2012 Interessado: PAULO HENRIQUE MATlAS DOS SANTOS 
Assunto: Abono de Permanência - DEFERIDO 

SÚMULA DA ATA DA 49" SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAlHIA, REALIZADA EM 16 DE AGOSTO DE 2012, 

Abertura dos trabalhos: 14h 30min. Presentes: Presidente Exmo. Sr. Conselheiro INALDO 
ARAÚJO, Vice-Presidente, no exercicio da Presidência; Exmos, Srs. Conselheiros FILEMON 
MATOS, ANTONIO HONORATO, o Exmo, Sr. Conselheiro na vacância SÉRGIO SPECTOR e 
os Exmos, Srs, Substitutos de Conselheiro Auditores ALMIR PEREIRA DA SILVA e JAYME BA
LEEIRO NETO, convocados com base no art, 57, § 10, da Lei Complementar n° 05191, com 
redação dada pela Lei ComplemerTIar nO 27106,- Procurador do MinistériO Público Especial jun· 
to a este Tribunal: Dr. DANILO FERREIRA ANDRADE.- Representante do Núcleo de Atuação 
da Procuradoria Geral do Estado: Dr. MARCUS CAMINHA- Secretária Geral: Dra, MARIA DO 
CARMO GAL VÃO DO AMARAl.- A ata da sessão anterior foi aprovada,. EXPEDIENTE - COR
RESPOND~NCIA Of, Circular 1'10 349/2012 - PISESEC, da Exma, Sra, Presidente do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, Conselheira Marli Vinhadeli, convidando para o "XVIII Seminário 
de Atualização de Normas e Procedimentos de Controle Externo - SEMAT", a ser realizado nos 
dias 22 e 23 de agosto corrente, das 14h às 18h, no Auditório da Imprensa NacionaL- CONFE
R~NCIA CONS, FILEMÓN MATOS - PROCESSOS TCE/00088012009, TCEIO01396/2009, 
TCEI001456/2009 - NATUREZA: RECURSO RECORRENTES: IARA VIEIRA LIMA SOARES, 
JOSELYS FRÓES REZENDE E FREDERICO SELlGSOHN WENCESLAU DA SILVA - RECOR
RIDO: O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 154/2012),- SUBST. DE CONSAUDITORALMIR PE
REIRA DASILVA - PROCESSO: TCE/009042/2002 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: 
CONCEiÇÃO DE MARIA BARROS LEITE - RECORRIDO O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 
155/2012),- PRESTAÇÃO DE CONTAS - DESIGNAÇÃO DE DIA PARA JULGAMENTO Para 
o dia 23/Q812012: RELATOR, CONS, FILEMON MATOS: PROC, TCEI00090812011.- RELATOR, 
CONS. FRANÇA TEIXEIRA: PROC. TCEl002131/2011,- RECURSOS - DESIGNAÇÃO DE DIA 
PARA JULGAMENTO - Para o dia 23/0812012: RELATOR, CONS, FRANÇA TEIXEIRA; PROC. 
TCEl01404712002, TCE/004940/2002,- RECURSOS - JULGAMENTO - RELATOR: CONS,AN
TONIO HONORATO - REVISOR: CONS, SÉRGIO SPECTOR - PROCESSO TCE/00106512009 

NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: NILTON BATISTA MATOS - RECORRIDO: O ES
TADO DA BAHIA-Acordaram os Exmos, Srs, Conselheiros, à unanimidade, em não conhecer do 
pedido, mantendo-se inalterada a decisão recorrida, na forma do voto do Exmo, Sr. Conselheiro 
Relator (ACORDÃO 158/2012 - A ser conferido oportunamente),- Encerramento; 14h 50min, E, 
para constar, eu, Rita de Cássia Bah~a Arouca, Secretária do Plenário, lavrei a presente súmula 
de ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo Exmo, Sr. Conselheiro Presidente, 

ZILTON ROCHA 
Conselheiro Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIAGERAlI GECON 

Edital nO 
49/2012 
Ficam notificados os abaixo relacionados, para recolherem aos Cofres Publicas 0$ valores de 
suas responsabilidades nos processos adiante descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

das cominações legais. ' 

TCEI004994/2009- Oziel Alves de Oliveira; TCEl005448/2009- Salorylton de Oliveira; 

TCE100280112008- José Oliveira Santos; TCE100091812005-- Grinalda Andrade Nunes; 

TCEI00061312006- Nílton Kléber Tunes Teixeira; TCEl003602/2008- Paulo Fernando Bezerra; 

TCE/000952/2006- Sinobelino Dourado Neto; TCE/000063/2007- Sérgio Fontes Magalhães Al

ves; TCE/009388/2002- Nilbete Ana Mota Carneiro Cunha 

Salvador, 21 de agosto de 2012 


Clélia Oliveira 

Gerente da Gecon 


TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNiCíPIOS 
SECRETARIA GERAL- SGE 


TRIBUNAL PLENO 

RESUMO DE DECISOESADOTADAS NA 78' SESSÃO ORDINÁRIA, realizada em 15082012. 

(íntegra das decisões no site do TCM: www.tcm.ba.gov.br) 


Processo n° 00664-12 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de CAPIM GROSSO. Gesto· 

res/Denunciados: Sra. Lydia Fontora Pinheiro e Sr, Jose Sivaldo Rios de Carvalho. Denunciante: 

Sr. Vivaldo Moreira e Outros. Relator: Conselheiro Raimundo Moreka_ Decisão: Não conhecj~ 


menta. Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha Dias, Francisco de Souza 

Andrade Nelto, Paolo Marconi e Plilíio Cameiro Filho, Ato: Deliberação n° 654112, 

Processo nO 07167-12 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal deABARÉ, Geslor/ 

Responsável: Sr. Dalisio Oliveira da Silva, Relator: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias. De

cisão: Procedente, com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 

bem assim determinação de ressarcimento aos cofres públiCOS municipais do montante de R$ 
13,194,00 (treze mil, cento e noventa e quatro reais) pelo Gestor. Votaram com o Relator: Canse· 

www.tcm.ba.gov.br

